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Altera o Projeto de Lei do Executivo nº 

035/2021, que estima a receita e fixa 

a despesa do Município do Recife 

para o exercício de 2022.  

 

 

 Art. 1º Fica alterado o projeto/atividade/operação especial do PLE nº 35/2021, 

com as seguintes modificações: 

 

 §1º Acresce a importância de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), do fundo 

municipal de assistência social para implementação de ações sociais na dotação 

5901.08.244.1.204.2.519 – DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DE PROTEÇÃO SOCIAL 

ESPECIAL. 

 

Os recursos são provenientes da anulação parcial de igual valor acrescido na dotação 

orçamentária que segue: 2501.04.122.2.160.2.098 – EMENDAS PARLAMENTARES, da 

Secretaria de Governo e Participação Social.  

 
  Art. 2º Esta Emenda entrará em vigor na data de sua aprovação. 
 

 
FELIPE ALECRIM 

Vereador do Recife 
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EMENDA MODIFICATIVA Nº 133 AO PLE Nº 35/2021
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JUSTIFICATIVA 

 
 
 A presente propositura visa aprimorar as ações públicas voltadas as pessoas de 
rua, por meio de implementação de ações e serviços a abrigos e centros de referência 
especializados para a população em situação de rua e os centros POP. 
 
 Faz-se necessário que o poder público exerça seu papel fundamental na 
promoção da cidadania, e no fortalecimento de vínculos humanitários, sociais, 
interpessoais ou coletivos, por meio da reconstrução da dignidade interpessoal ou 
familiar dos recifenses, motivo pelo qual direcionamos recursos públicos voltados a 
concretização dessa ações.  
 

  

 E essa é a razão pela qual submeto esta proposição ao crivo deste Plenário, 
rogando a meus pares pela sua aprovação. 
 
 
 

FELIPE ALECRIM 
Vereador do Recife 
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